
 

PROJETO DE LEI N. 10.427/21 

 

Inclui no calendário oficial do Município o dia do Ginecologista Obstetra. 

 

 

A Câmara Municipal de Campo Grande, MS 

   Aprova: 

  

Art. 1° Fica instituído, no calendário oficial do Município, o Dia Municipal do Ginecologista Obstetra a ser 

comemorado, anualmente, no dia 30 de outubro. 

 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

  

 

Campo Grande, MS, 14 de dezembro de 2021. 

 

 

 

DR. VICTOR ROCHA 

Vereador  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto visa instituir no calendário oficial do Município de Campo Grande o dia do Ginecologista 

Obstetra, que é comemorado no dia 30 de outubro. 

 

A referida data foi criada em 1959 e marca a fundação da FEBRASGO – Federação Brasileira de Ginecologia e 

Obstetrícia1.  

 

O ginecologista obstetra é o médico especializado que atua no cuidado das gestantes. O especialista acompanha 

todo o pré-natal, realizando exames clínicos e solicitando exames complementares e também é o responsável 

central pelo momento do parto. 

 

Esses profissionais, essenciais para a saúde feminina, exercem importantes funções em nossa sociedade, estando 

presentes em nossas vidas desde o momento do nascimento.  

 

Da infância à terceira idade, é ele quem sempre está atento às mudanças e cuidados com o sistema reprodutor 

feminino, bem como de todo o corpo, zelando pela saúde da mulher por completo. Na obstetrícia, o ginecologista 

se dedica à reprodução e assiste a paciente durante a gestação, acompanhando o pré-natal, parto e pós-parto, 

garantindo a segurança e saúde tanto da mãe, quanto da criança.  

 

Dar à luz ou fazer uma criança vir a este mundo é algo único, não importa quantas vezes isso já tenha acontecido, 

tanto na vida da mulher gestante, quanto na vida profissional, e a partir daí, já se vê a importância do médico 

obstetra na formação da vida. 

 

Em face do exposto, solicito a colaboração dos membros desta edilidade para aprovação da presente propositura, 

uma vez que revestida de interesse público. 

 

 

 

DR. VICTOR ROCHA 

Vereador 

                                                
1 https://www.febrasgo.org.br/pt/ 


